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EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO-SKP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0003787/2021- PMP/Pf

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0025/2021-PMP/PI

11 PC DE LICITAÇÃO: POK LOTE

Fcll^iS

A Prefeilura Municipal de PIraciiruca, e o BANCO DO BRASIL S.A.. por meio da Lililizaíjão de
recursos de lecnologia da informa*;ão - INTERNET lorna público aos inU-ressadiis que, de acordo
com as Leis iv" 8.666 e 10.520, de 21.Ü6.I993 e 17.07.2002, respecli\ ainenie, a Leis ComplemenUires
n"-123 e 147, de 14.12.2006 de 07.08.2014, respectívamenfe, o Decreto Federal n"8.538 de 06.10.2015,
o Decreto Federal n" 10.024, de 20/09/2019 o Regulamento de Lidl.xóes du Banco do Brasil,
publicado no D.O.U em 24.06.96 e os lermos deste edital, realizará processo ltcil<ilório do tipo
MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regimede EMPREITADA POR LOTE, na
forma abaixo:

DADOS DO CERTAME

ÓRGÃO SOLICITANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PJRACURUCA/Pl

OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PNEUS,

CÂMARAS, PROTETORES E BATERIAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS,

FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EDITAL.

Esclarecimentos Até 10/06/2021 até as Í3h(10min para o endereço:
çpl.piracu rm-a<''liotmail.com

Impugnações Até 08/06/2021 até as 13h00inin para o endereço:
cpi.piraciirucaftlintmaii.com

Inicio da Sessão

Eletrônica
11/06/2021 ãslhOOh

Disponibilidade do

Edital
28/05/2021 às 1.7:00 h

Endereços eletrônicos

para retirada do Edital
www.ücitacões-e.com.br.htlps://uvv\vJce.oi.iTi>v.br. e solicitado via e-
mail: cpl.piracurijcaeiihotmail.com

Valor estimado

VaIorTotai:R$ ( ).

(X) Estimado

( ) Máximo

( ) Referência

( ) Orçamento Sigiloso

Rua Tenente Rui Brito n'" lalO, centro, 1'iracui uco, I'l.

lei (86) 98893 3136, e-mail cpl.i,tii'actii iu.; i'Iml lu.ul.nuu.
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Natureza do objeto {X)AQU3ÇÂO
( ) SERVIÇO •

Participação - MEI /
ME/EPP

( ) Licitação Exclusiva para ME! / ME/ EPP - Art. 48,1 da Lei
Complementar n- 123/06
( ) Licitação com itens/grupos colas de até 25"o reservadas para MEI /
ME / EPP- Ari. 48, III da Lei Coniplomentar n'" 123/06
(X ) Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da

proposta/ documentação Até 11/06/2021 às 10:3ühs

INFORMAÇÕES

Pregoeiro OZIEL DA SILVA CELESTINO

Endereça
Rua Tenente Rui Brito n' 1510, centro, Piracuruca, PI.

tel (86 ) 98893 3136, e-m.nil hntmail.com.

Referência de Tempot Píira toHa<; as rpfprônrias dp fpmpn spráobrtf»afnriampntp o hnrirío de
Brasília-DF.

PROBLEMAS COMCONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE 0 SITE "LICITAÇÕES-E":
Capitais e Regiões melropolitanas: Tel.: 3010-0500

Demais Localidades; Tel.: O.H()()-720-05(10

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA.

Forma de

apresentação da

proposta

( ) POR ITEM (lances se darâ«) polo valor UNITÁRIO decada LOIT)
( X) POR LOTE (lances se darão pein VALOR TOTALde cada LOTE)

Critério de julgamento e
intervalo de

diferença entre os lances
( X ) MENOR PREÇO; Intervalo do RS 0.01

( ) ívlA10R DESCONTO: Jnterwaio de%

Consórcio ( ) Poderão participar empr(;-sa.s em consórcio,
(X) Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma dc constituição. .A vedação a participação
de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por
um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de
pequeno c médio porte que em .-^ua maioria apresentam o mínimo
exigido no tocante a qualificação técnica e econômico financeira, não

implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

Validade da proposta A proposta comercial terá validade mínima dc 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sc>ssão pública.
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Modo de disputa

COMISSÃO AM Ml 1)1

(x ) ABERTO

( ) ABERTO E FECHADO

S/Foitiss
Rubrica

OBSl: As seguintes Deíinii;ües do Termo de Referência dover<io complementar,
suplementar ou modificaras informai,-òes constantes na l^nrte Geral. Havendo divergência entre as
informações constantes na Parle Geral e as Definições do Termo de Referência prevalecerão as
últimas.

1.DO OBÍETO DA LICITAÇÃO
l.i. Constitui objeto do presente Edital a contratação de empresa REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PNEUS,
CÂMARAS, PROTETORES E BATERIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
VEÍCULOS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EDITAL. CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, MEDIANTE O
REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, Cl.)Ni'ORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS.

L2.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUANTIDADE ESTIMADA

' LOTEI-PNEUS. CAMARASE PROTETORES.

tÔTE DESCRIÇÃO UNID QUAI4T V. UNIT V. TOTAL

l 1'NEü 175/7nR/13 UNID 20 K5 260.00 RS 5.2110.00

2 PNEU Í75/7ÜR/14 UjND. 40 K5 W.OU RS 1-1.120,1*1

3 PNEU 12.5/80 RirrKOiaCAVAOEtKA UNI). 10 !«. 1.723.1*) RS 17.2.30,1*)

•í PNEU 17.5/25 CARRECA13EIRA UNI). 10 !« 4.(150,00 RS 40.500,00

5 PNTU 900/20 UNI). 2-1 RS 1.290,00 RS30.96IMX)

6 PNEU 91K)/R20 UND 16 RS I..V.8,lH1 RS21.8SN,lXl

7 PNEU 1000/20 (SIMPI-ES) UNID 24 RS 1.-125,1*1 RS 34.21X1,00

8 PNEU U10(IR/2ü (T11AC10NAIX3) UND 16 RS 1.444,IX) RS 2.3.101,00

V PNEU n00/R22 UNID 10 RS 185.),IX) RS 18.540,ffl)

ID PNEU 1100/22 UND. 10 RS 1.530,00 R$ I330iM)t)

tl PNEU 225/75/1116 UND. 16 RS 719,00 KStI.5ll-1.IK.)

!2 PNEU2l5/:^/17.3 UNI). 16 RS 1.161,00 !«. 18^576.1*)

13 PNEU 14,00-24 UND III RS 3.150,1*1 KS.31.5(KUX1

Í4 PNEU 123/80-18 UNID 8 RS !.725,(«)'. RS Í3.80I),1X)

15 PNEU 1S.4-30 12LONA UND 8 RS .3-750,«)• K$30;()01I.OU

16 PNEU 12.4-24 UNID 10 RS 1875.011 RS 18.750,1)0

17 T'NEU 225/65R16 UNID 28 RS I.074.0I1. K.S 30,072,(10

18 PNEU 255/70RÍ5 UND. 16 RS'll«,tR1 RS 1-1.688,1*1

19 PNiíU 245/70R16 UND. 16 RS 87.3,IK) RS I3.9f.S.0H

20 PNEU 265/71)105 UND. 12 RS 728,IX) Itó H,73h,(Kl

21 PNEU 255/7(JRIf. UN13, 24 RS 674,00' KS 16.176,1*1

22 1"NEU I75/65R14 UND 24 RS 318,1X1 R$7.(>.32.(X1

23 GAMARA DE AR 17.5/25 UNID 10 RSIIS.IH) RS 4.180,00

34 CAMAR/\ DE AR 14.00-24 UNI) 10 11S.330;IX) RS 3-300,IW

25 GAMARA DE AR 12.5/80-18 UNID » RS 14.3.1X) RS l.l.!-t.OU

Rua Tencrile Rui Britu I.Sll), renlri», Pir.iturLica, PI.

tol (86) 98S93.3136, e-mail rpl.nir.icui iic.i •' Iv-iiu.iil.naii.
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26 CAMAUA DE AK 18.4-30 •UND. 8 RS41S,(I(\^ RS .3.344.0(1 y
27 CAMARA DE AR 12.4-24 UND. « RS 187.1)0 ^ '• ••m.uurm

28 ÇAMAKA DE AR 10(10/20 UND. 3(1 Rí 143,01) RS7.l.5ll,tXI

29 CAMARA DE AR 9110/20 UND. 20 RH 126,011 RS 2.521MSI

30 CAMARA DE AR l l(K)/22 UND 20 R$ IN>.(X1 R$.3.3lKI,l)0

31 1'KOTETOR ]7,S,/25 UNID 10 Rí 189,00 RS 1.890.011

.32 l'R0TE10R 14.(10-24 UND 10 RH 176.00 RS I.7fi(1.l)ü

33 1'ROTErOK 12.5/80-18 UNID M RH31U.X3 RS2.43-1,M

34 1'ROTETOK 18.4-30 UND. .8 I4S 488,110 RS 3.f>(vl,0t>

35 1'ROTETOR 12.4-24 UND. 1» RS 181,1,(111 RS l-HORItO

36 1'ROTETOR 1000/2(1 UND. 811 RS 1.3.3,1H1 RS 6,650,011

37 l'KOTETOR 9(X)/20 UND 20 RH I21M»1 RS 2.4110,110

38 PROTETOR 1100/22 UNID 20 ILS20f».tKl RS 4.120,00

V.4/.0R TOTALDO LOTEKQUATROCLNTOS T. OTTCNTA KS/.Ti: Mil KQtlINItlMOS T NOVT.KTA
E SEIS REAIS T.SrSSEiVía E QUATRO CrMTAVOSl.

RS4S7.596,04

LOTE U-BATERIAS

ixyrÉ DESCRIÇÃO UNIO QUANT v,ONrr V,TOTAL

] BATERIA I.SO APP UNID 18 US""5,i>n Itó 17.910,IH)

2 BATERi/\ 90 AMl- IV MAQU1Na\S UND. 12 RS750,(KI RS 750.1X1

3 BATERIA 'ffl AMP MICROÔNIBUS UND. 12 RS 765.00 RS 765,1X1

4 BATERIA 70 AMP UND. 16 RS380.(N) RS 9.280,00

3 BATERIA 60 AMl' UND, 10 RS 440.00 RS 4.4WMH1

VALOR TOTAL DO LOTE II f/R/,V/A E THÉSMJI. £ CLMO E CI.MCO REAIS). R5.33,/t),5,/Hl

SECAQ II- DA PARTICIPAÇÃO NA LlClTACÂO

2.1. Poderão participar deste certame todos as ompre-sas iniciossadas, rogidaniientc oslabelecidns
no pais, cuja füialidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão
Eletrônico, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devidamente
cadastradas no sistema de Licitaçòe.s do Banco do Brasil.

2.2..AS empresas que optarem por participar do presente Prtrgào, mediante o cadastramento citado
no sub item 2.1, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema dt) Banco do Brasil, mediante a

inclusão das informações básicas re[ativa.s à constituição, localização c idenliflcaçào societária dn
empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão
cadaslrador, o qual validará as informações registradas no Si.stemn (caso este procedimento lenha
sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a docuinenfaçáo e.vigida e
apresentada.

2.3. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração o apresentação de suas
propostas.

2.4. ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DAPRESENTE I.ICITAÇÀO
2.4.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Ailmini.slração Municipal de Piracuruca,
cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as enliilade.s com ptrrsonalidade jurídica de
direito privado sob o seu controle e as fundações por ela inslituida ou mantido, no pra/o e nas
condições do impedimento.
2.4.2. Os interessados que tenham sido declarados inidóneos pela .Admini.slração Municipal, Estadual
ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurtcHca
de direito privado sob o seu controlee as fundações por ela instituída e mantida.

Rua Tenente Rui Hritii n" InlO. coniro, nr.ituruca. Fi

te) (S6) 9S.S9.'í 31.%. e-ir.ail. d cii.!':;. n.. .t . .i.. i' >•
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2.4.3. Empresas em forma de consórcios.

2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Fúblico - OSCIP, aluando nessa-erfllfrição
{Acórdão n" 746/2014-TCU-I'ienário).
2.4.5. Nos termos doart. 5"do Decreto n'̂ '9.507, de 2018, c vedada accmlralaçao de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sóciocom poder de direção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que aluo na área responsável pela demanda
ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgãocontratanle.
2.4.6. Para os fins do disposto neste item, considera-.se lamiliar o cônjuge, o companheiro ou o parente
em linha rela ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vificiilante/STF n'' 13, arl. 5", inciso V, da Lei n"' I2.8I.3, de 16 de maio de 2013 e art. 2'̂ , inciso 111, do

Decreto n." 7.203, de 04 de junho de 2010);
2.4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
2.4.8. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação <5U
concurso de credores.

2.4.9.A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente na irro.slrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicasaplicáveis, inclusive quanto a recursos.

2.5. DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA LICITAÇÔES-E
2.5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços
e documentação de habilitação, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecidos.

2.5.2. A informação do.s dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.licitacoese.com.br. opção "Acesso Identificado".
2.5.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento c atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar sua
proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos ne.ste edital, sujeitando-se às
sançõe.ç legais na hipcHese de declaração falsa.

2.5.4. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes c verdadeiras .suas propostas e íanees,
inclu.sive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao banco do Brasil
S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

2.5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
PROPONENTE às sanções previstas neste edital.
2.5.6. Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando iesp(}nsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inob-servãncia do quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.5.7. O PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco (Órgão provedor do sistema)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo <ni a inviabilidade cio uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

Rua Tenente Rui tJritu n'-' 151Ü, centro, Pirocuruca. PI.

te) (86) 98S93 3136. u-mail cnl-elriii. iii uoi"' hulin.iiJ i invi.
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2.6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregaívdeveràodiií^or de
chave de identÍfÍca*;ão e senha pessoa! (intransferíveis), obtidas jiinto às .Agências do Banco do Brasil
S.A., sediadas no País.

2.6.2. As pessoas jurídica.s ou firmas individuais deverão credenciar repro.sentantes. mediante a
apresentação de procuração por in.strumentü público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no
Lidtaçõiv-c.

2.6.3. Nocasode instrumento particular,deverá ser comprovada a capacidadede o signatário nomear
procurador, mediante apresentação de cópia do «.statuto ou contrato social em vigor, e. quando se
tratar de sociedade anônima,da ata de noineaç-ão do signatário,
2.6.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou a.ssemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, iw qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura.
2.6.5. A cinave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e piiderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicilação do credenciado ou por iniciativa
do Banco, devidamente justificado.

2.6.6. Na hipótese de ocorrer reorganização societária do PROPONENTE, por moti\'o de incorporação,
fusão, cisão, aquisição ou associação, no transcorrer do pra/o <ie validade do credenciamenlt», o
BANCO deverá ser comunicado imediatamente, para que o PREGOEIRO possa distinguir com
precisão a empresa que e.stáparticipando do certame.
2.6.7. Neste caso, a empresa resultante da incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associação deverá
providenciar a regularização da chave de identificação o senha para continuidade da participação no
certame, junto à Agência do Banco do Brasil onde foi efetuado o credenciamento original.
2.6.8. Éde e,xcíusiva responsabilidade do usuário osigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.6.y. O credenciamento do fornecedoredeseu reprc.sentante legal junto no sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praíicado.s e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentesao pregão eletrônico.
2.6.10, O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de Identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (Art. .3'", § 1". cio Decreto iV. 5.450/2005), no sí/c:
Avww.licitacoes-e.com.br.

2.6.11. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a rc.sponsabilidade legal do ilcitantec
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõe.s inerentesao Pregão Eletrônico
(Art. 3'-', 6 6 '̂, do Decreto n". 5.450/2003 e art. 7'. § A" do DECRETO N'" 9.177, DE 2 DE EEVEREIRO DE
2009). 2.6.12. O uso da senha de acesso pelo licilanlc é de sua respon.sabitidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou CPL COMPRAS, respon.sabilidado por evenluai.s danos decorrente.s do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros (Arl.3", § 3'', do Decreto n" 5.-150/2005 e art. 7", § 5-' do DECRETO N'-'
9.177, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009).

2.6.13. As Microempresas - MEe as Empresas de Pequeno Porte • EPP, que estejam em condições de
usufruir os benefícios previstos no Art. 42 c 43 c demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006,
deverão declarar no ato do lançamento das propostas no licitacocs-e. rm campo próprio do Sistema
que são microempresas ou empresas de pequeno porte, nos lermos do Ari. i''. Inciso 1e II, da Lei
Complementar n^". 123 de 14/11/2ÜÜ6 e alterações LCI47/20I4.

Rua Tonenti* Rui ílrilo n" 1510, cciiNo, Piracuriicii. I'l.
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SECAO m - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILJTACÀO

3.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os cioaimenl?
(devidamente autenticados) exigidos neste Edital, exclusivamente pormeiodo sistema etetn'»!
a data e horário marcados para abertura da .sessão pública, quando enlào encerrar-se-á
aLitomaticainente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habiliíai,"à<).
3.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDEQUE ENVIE
O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

3.1.1.1 O SICAF conterá apenas os registros da habilitação jurídica, da regularidade fiscal c da
quaUficação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela .Administração Pública.
3.2. A licitantü deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo
2(dua.s)casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já consideradas e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e deinai.s despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida m^to
Edital.

3.3. Como requisito para a participação no Pregão, a Licitante deverá enviar, por meio do próprio
lícitações-e, na forma constante do manual de instruções daquele sistema, as seguintes
DECLARAÇÕES:
3.4. Declaração de fatos supervenientes quando existir, que impeçam a sua habilitação;
3.5. Declaração do Lídtante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (.s) menor (es)
de 18 (de/olto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseús) em qualquer
trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos. Nos termos do inciso XXXIII
do aii. ?•'da Constituição Federal dcI988;

3.6. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as coiulições estabelecidas neste Edital e
que atende aos requisitos de habilitação; e
3.7. Declaração de que a Licitante atende aos requisitosdo art. .1" da Lei Complementar n" I23/2(,)Üh
se for o caso.

3.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos U1 e IV ilo art. 1" e no inciso 111 do art. 5" da
Constituição Federal;

3.9. Declaração expressa do responsável pela firmei de que a me.smn tieio está impedida de participar
de licitaçõespromovidas por órgãos ou Entidade Pública.
3.10.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Editai.
3.11. A Licitante será responsável por totlas as transações que forem efetuadas em .seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.12.Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-sc pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.13. A Licitante deverá lançar no sistemao valor total para o LOTE em que esteja ofertando, o qual
deverá contemplar todos os custos previstos.
3.14. .Até a data e hora de inicio da sessãopública prevista na emenia deste Edital, a Licitante poderá
acessaro sistema llcitacocs-e para retirar,alterar mi complementara proposta formulaiia. A partir do
início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às pmpostas formuladas.
3.15. As Microempresas o Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a dwumentaçáo de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§FdaLCnM23, de2006. ™
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3.16. AMicrocmpresa - ME ou Empresa de Pequeno Porle - EPl'deverá in!ormnr\J Londiçã<>*iít> oi
do envio da proposta, por intern\édio de funcionalidade di.sponível nt> Sistema, sot pen^i^iáo
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n*-'. 123, de 14 de de/emlm) de
20Ü6,

3.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade da
proposta üu ao enquadramento do licltante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licitante ãs
sanções previstas neste Edital.

3.18. O Pregoeiro deverá suspendera sessão públicado Pregãoquando constatar que a avaliaçãoda
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. 10.024/2019, irá perdurar por mais
do um dia.

3.19. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propo.stas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
3.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor cia.ssÍfÍcado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ACESSO PÚBLICO após o
encerramento do envio de lances.

3.21. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
3.22. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital.

3.22.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, wm convocação para contratação, licnm as
licítantes liberadas dos compromissos assumidos.
3.23. A entrega da proposta e dos documentos de habililnçâo, sem que tenha sido lempeslivamenle
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, pcsr parte dos interessados, das condições
nele estabelecidas.

3.24. DA RECEPÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA LICITACOES-E
3.24.1.0 fornecedor deverá preencher o campo cletrônic<i do sistema licitacoes-e do LOTE/LO'f Eque
queira concorrer, comas especificações predsas, completase claras, sem que hajaa sua identificação,
devendo ainda, serem observadas a.s especificações constantes no Termo de Referênciadeste Edital,
sem conter alternativas de preços, ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado, c indicar a marca o modelo do produto ofertado, sob pena de desclassificação.
3.24.2. É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE NO CAMPO ELETRÔNICO; nome ou a
razão social do proponente, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico (e-inail). Exceto: quando a
marca do produto for o nome do licitante.
a) O DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, através do preenchimento do campo
eletrônico, c de preciicluineitto obrigatório pelo fornecedor, cm função da alteração de iuncionnlidadc
pregão eletrônico, no sistema licitacoes-e. NÃO SEiNDO ACEITA A SIMPLES REFERENCIA
"CONEORME EDITAL" OU MENÇÃO SIMILAR, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA,

b) A simples referencia "CONFORME EDITAL" ou menção similar não da a necessária segurança
ã Administração de que o "EDITAI." citado seja o mesmo do objeto da pu^ento licitação. Ca.so a
proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao ol>jeto alertado, a proposta será
desclassificada.

3.24.3. O prazo de validade da proposta finai não será inferior <t 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação, considerada esta odia do envio do arquivo digital. ^
3.24.4. Aapresentação da.s propostas implica obrigatoriedade nocumprimento das disposições nelas g
contidas, assumindo o proponente o compromisso no fornecimento dos equipamentos c matérias,

o.
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objeto desta licita<;âo nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à p
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituii;ão.
3.24.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos
de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o oIj/c/i' lientii licilii<;no ser fornecidas sem ônus
adicional.

3.25. DA APRESENTAÇÃO DAPROPOSTA READEQUADA
3.25.1. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCJADO com o Pregoelro, sob suá
inteira responsabilidade.

SEÇÃO IV - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

4.1. A abertura da .sessão pública de.ste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indIcado.s no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacôes-e.com.br.
4.2. Os fornecedores deverão permanecer jogados e aguardando o início dos trabalhos por até meia
hora {30 trinta minuto.s) além do horário estipulado para inicio da sessão. .Apó.s esse prazo não
havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
4.3. Aberta a sessão pública virtual do certame, as proposla.s de preços serâti irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas ctindições estabelecidas, salvo quanto áos
lances ofertados, na fase própria do certame.
4.4. Após a abertura da se.ssão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeircv.
4.5.0 licilante será responsável por todas as transações que ft)rem efetuadas em .seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoelro e as lieitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
4.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema tdeirònico durante a ses.sào pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
4.8. É obrigação do licitante o retorno aos trabalho.s na hora e data de.signadas após a suspensão da
s-essâo. A suspensão da .sessão, data e hora de retorno .serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO V- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ERODADA DE LANCES
5.1. O pregoelro verificará as propostas apresentadas e descla.ssificará, motivailamente. aquelas que
não estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos neslc Edital.
5.1.1,O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregíieiro.
5.2. O Pregoelro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019. irá perdurar por mais
de um dia.

5.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro envi.irá, via chat, mi"n.sagcns às ücilantes
informando a data c o horário previstos para o início da oferta de lances
5.3. Para o pregão eletrônico, a Administração Municipal deverá aceitar a participação de todos os
interessados, independente do valor apresentado, aumentando as>iiTi a competição, com objetivo de
con.seguir um preço mais vantajoso, consoante §4'-" do Decreto n'' 19.217, de 13 de novembro de 2tU9.
5.4. O Pregoelro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
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inioialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão T(
934/2007-1» Câmara).

SECÂO VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.t. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e vaior
consignados no registro de cada lance.
6.2. Caso o lidtante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.3. A licitanle somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras estabelecidas no edital sobre Joncescle
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

6.4. Durante o transcurso da .sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serio de exclusiva c
total responsabilidade da licitanle, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequivel.
6.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer ace.ssível à.s licitantes, ü.s lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
rivalizados.

6.9. No casode a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio www.licit.Tcòcs-f.coin.br.
6dÜ. o modo de Disputa neste Pregão será .Aberto:
6.10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônicoo modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
6.1Ü.2. Aetapa de lancesda sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apóse.sse pra/O;
o sistemaencaminharáaviso de fechamento iminentedos lances, após o que íranscorrerá o período
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.10.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

SECÂO VII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Apôs a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microcmpresa ou empre.sa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) .superior à proposta mai.s bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

7.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mai.s bem classificada poderá, nc.i pra/o de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma últlnia
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, alendida.s as
exigências habilitalórias e observado o valor estimado para a contratação, .será adjudicado em seu
favor o objeto deste Pregão;
7.3. Não sendo vencedora amicroempresa ou aempresa de pequeno porte mais bem classificada, na ^
formada subcondiçào anlerior, o.sistema, de forma automallca, convocará as licitantes remanescentes ^ |
que porventura se enquadrem na .situação descrita ne.sta condição, na ordem classificalóría, para o g
exercício do mesmo direito;

OL
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7.4. Nocaso de equivalência dos valoresapresentados pelas microemprcsas ou empre^s de i
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteie»eielrônico,
definindo e convocando aulomalicamente a vencedora para o enc.iminíiamenlo da oferta final do
desempato;
7.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do pra/o cie 05 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45da I-ei Complementar n."' 123/2(106;
7.6. Na hipótese de nào contratação nos termos previstos nesta Seçãt», o procedimento licitalòrio
prossegue com as demais licitantes.

7.7. A NÀO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 47 E48 LEI COMPLEMENTAR 123/2006
7.7.1. Quando o tratamentodiferenciadoo simplificado para as microempre.sas e empresas de
pequeno porte nào forvantajoso para a administraçãopública ou representar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado,
7.7.1.1. Da mesma forma, no intento de regulamentar tal disposição da LC n*' 123/2006, o Decreto
Federal n'" 8.538/2015 dispõe em seu parágrafo único do art. K), que 'considera-se não vantajosa a
contratação quando:

I • resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; <»ii
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos beneficie»?.
7.7.1.2. Ademais, o próprio caput do art. do decreto, ao prever a aplicaçãodo beneficio jáapresenta
a ressalva: "desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto.
7.7.1.3. Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições normaliva.s, conclui-se que a previsão
do art. 48, lU, da LC n° 123/2006 nào ê absoluta e inexorável, podendo ser afastada no caso concreto
caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório.

SEÇÃO VIII - DA NEGOCIAÇÃO
8.1. Ena-rrada a etapa competitiva de envio dos lances da sessão pública, o pregociro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha o melhor preço, para
que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
S.i.I. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelo.s demais
licitantes.

8.1.1. O prazo para manifestação da licitante será de até 1 (unia) hora. conlado da solicitação do
pregoeiro no sistema, para o envio da proposta readequada e. se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação da proposta, sob pena de
desclassificação, conforme legislação vigente.
8.2. No julgamento das proposta.?, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao má.ximo estipulado para
contrataçãono edital, observado o disposto no parágrafo únicodo art.7" e no9^ do art.2ó, e verificara
a habilitação do licitante conforme disposições do edital.

SEÇÃO IX - DO TULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A licilanle classificada provisoriamente em primeiro lugar, após negociação de proposta, deverá
encaminhar a proposta de preço readequada ao último lance, em arquivo linico, no prazo de 1 (uma)
hora, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção no sistema licitacoes-e. Só
será permitido oencaminhamento por e-mail, quando for expressamente aceilo pelo Pregoeiro. ^^
9.2. A Proposta de Preços readequada deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word",
"Excel", "Adobe Reader" ou "13ROffico", podendo ainda ser compactado acritério d<i licilanle. ^
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9.3. O Pregtíeiro examinará a proposta mais bem ciassilicada quanto à eompalil^daclo do..i»fvco
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da propü.stn com as ospecificacõe.s técnica.s di»
abjeto.

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestainenle
inexequível.

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apre.senlc preços global ou unilário.s simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos tnsumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha o.stabeleddo limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licilaníc,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes no quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão público para a rcaíi/açâo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocí>rrència será registrado
em ata.

9.8. O Pregoeiropoderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, por melo
de tTjncionalidadc disponível no sistema, em prazo indicado no Chat sob pena de não aceitação da
proposta.

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação peloPregoeiro, destacam-se osque contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e priKedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos tni propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meioe prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízi:) do
seu ulterior envio pelo sistema elclrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
9.12. Não se admitirá proposta que apresente valores .simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais c instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncieà parcela ou á totalidade de remuneração.

SECÂO X • DA HABILITAÇÃO

10.1. RELATIVOS AHABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1.1. Registro comercial, nocaso de empresa individual, na>ntpanhado da cédula de identidade do
titular.

10.1.2. Ao constitutivo, estatuto ou contrato social em vignr, devidamente registrado, para as
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleição de seus administradores.
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da sua
diretoria em exercício.

10.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa i>u sociedade estrangei ra em funcionamento
no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.
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10.1.5. Para efeito de comprovação da qualidade de micrtienipre.sa ou empresa de p«^ieno pot^
licitante deverá apresentar documento daJunta Comercial conforme a Insirução Normativa n"*Tn^ de
30de abril de 2007, expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

10.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

T0.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe-ssoa Jurídica (CNTJ).
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.2.3. Prova de regularidade perante as Fa/ondas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei (CND e CDA),
10.2.4. Prova de regularidade relativa á Seguridade Soda! e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos .sociai.s instituídos por
lei.

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, mw termos do Título VII-.A da Consolidação das Leisdo Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de !" de maio de 1943, de acordo com a Lei n-12.440/2011.

lü.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

10.3. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
:in.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DKE) relativa ao último

exercício social exigível, apresentado na forma da lei;
10.3.1.1 Na habilitação tião será exigitia da mi£Tot'»i/>rt'.sa ou du eiupresa tle peijueuo porte li
apresentação de balança patrimonial do último exercício social.
10.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajuiíicial,
expedida pelo distribuidor da .sededa iicitairte.
10.3.3. Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar:
10.3.6. Patrimônio Líquido (PL) de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação.
10.3.6.1.0 valor do patrimônio líquido a que se refere o LOTI-i anterior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita reiatívainento à data da apresentação da
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de indice.s oficiais, coii.soante
§ 3 do artigo 31, da Lei 8.666/93.

10.4. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima):
10.4.1. Apresentar publicados em Diário Oficiai; ou publicados em jornal de grande circulação <ui
ainda por fotocópia autenticada da.s dcmonstraçòt.'S acima, devidamente registradas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.

10.5. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, NÃO USUÃRIAS do Sistema Público de
Escrituração Digital- SPED CONTÁBIL:
111.5.1. Apresentar por fotocópia autenticada das demonstrações acima, devidamente registradas na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente. ^
10.5.2. Fotocópia autenticada dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário do exercido ^
social, devidamente autenticados na Junta Comerciai da sede ou domicilio da empresa proponente ou AJ

em outro órgão equivalente,

Rua I cnuiUe Rui Brito n- 1510, c-emro, )'ir.icLiruiM. PI
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10.5.3. Fotocópia aiilenticada do Balani;o Patrimonial e da Defnonslrai;.io doVosuTfedo do' liNt^icio.
extraídos do Livro Diário doexercício social, mostrando a página onde os mcsníbís eiKX2yJ*«if1vsf.

10.6. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, USUÁRIAS do Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED CONTÁBIL:
fÜ.6.1. Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, bem como os Termos de
Abertura e de Encerramento do livro Diário do exercício social, devidamente extraídos do Sistema

J'úblico de Escrituração Digital -SPED CONTÁBIL;
10.6.2. RECIBO DE ENTREGA DE ESaUTURAÇÁO CONTÁBIL DIGITAL, do Livro diário do
exercício social, devidamente expedido pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED
CONTÁBIL;

10.7. Empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterion

10.7.1. Para as empresas constituídas no e.xercício em curso ou imediatamente anterior, em
substituição ao Balança Pairimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício exigido será exigido
o balancete desde o início das atividades até o último dia do mês anterior at) da abertura do presente
certame, devidamente assinados e carimbados pelo responsável técnico pela contabilidade e pelo
representante lega! da empresa.

10.8. Consoante Acórdão 116/2016 do Tribunal de Contas da União, em conjunto com o art. .31, 1, da

Lei de Licitações, a partir de 30 de abril, os balanços patrimoniais do ano anterior é que devem ser
analisados na fase de habilitação, Para as empresas vinculadas ao Si.stema Público de Escrituração
Digital, será considerado o último dia de maio.

10.9. De acordo com a Medida Provisória 931/2021 será assegurado o prazo de 03 (três) meses para
as empresas que não concluíram a elaboração social dos demonstrativos contábeis, bem como os
resultados do desempenho operacional e apresentação do balanço comercial referente ao exercício
anterior encerrados entre 31 de dezembro de 2019 até 31 de março de 2021.

SEÇÃO XI - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.12.1 Aempre,sa licitanle, deverá apresentara Autorização de Funcionamento (AFE) expedido
pelaANVISA paraempresas que fabriquem ou envasem gasesmedicinais, conforme RDC16 de
01/04/2014 e RDC 32 de 05/07/2011);

11.1.2:2 - Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas juridicasde direito público ou
privado, que comprovem ler o lidtante fornecido satisfaloriamenti' os materiais ou serviço.s
pertinentes e compatível com o objeto desta licitação.

11.1.2.3 - comprovar que os gases medicinais fornecidos em cilindros, devem estar conforme
Resolução ANVISA RDC n. 70/2008, cujas especificações devem atender à Resolução ANVISA RDC
n^' 69/2008.

11.1.2.4 . Os atestados deverào(ào) conter cj nome,,endereço, telefone de contato do(s) ate,stador(es),
ou qualquer outra forma do que a Comissão de Licitação possa valer-se para manter contato com

Rua Tenente Rui Urilu n" InKJ, centro, [Nr.íciinic.i, Pi.

lei (86) 98893 .^136. 1n'
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SEÇÃO XII - DO lULGAMENTQ DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licilanio dctonlor da
proposta cla.ssificada em primeiro lugar, o i'regoeiro verificará o eventual desciimprimento ilns
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAI" -
Cadastramonto Unificado do Fornecedores;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
wwvv.cnj.ius.br/improbidadeadm/consultarreauerído.php;
c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico
www.portaldatranspafencia.eov.br/ceis.
12.2. A consulta aos cada,strü.s será realizada em nome da empresa iicitante e também de seu .sócio
ma|orilário, por força do artigo !2 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impo.stns ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 1'odcr
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da quai seja s<'ii:io majorilário.
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parle da.s emprc.sas apontadas no
Relatório do Ocorrências Impeditivas indirela.s.
I - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros,

n - O Iicitanteserá convocado para manifestação previamente á sua desclassifi« açâo.
Ill-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o Iicitante como inabilitado, por falta de
condição de participação.
12.3. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, peiti sistema, da eventual ocorrência do
empate flcto, previsto no.s arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 20(16, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.4. Édever do Iicitante atualizar previamente ascomprovaçòc.s para queestejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
12.5. O descumprimento do subLOTE acima implicará a inabilitaçâo do Iicitante, exceto se a
consulta aos sites eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementarcs, necessários
à confirmação daqueles e.xigidos neste Editai e já apresentodos, o iicitante sorá convocado a
encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitaçâo.

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-dígitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indic.içào ile C.NPJ/CPF diferentes, saiv(>
aqueles legalmente permitidos.
12.9. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

Iicitante for a filiai, todos os documentos deverão estar em n(.»meda filiai, excetr) aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamcnte, forem emitid<»s somenteem nome da matriz.

Rua Tenente Rui Rrilo iT' cenlroi nirnairuca, PI.
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12.1Ü. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malri?: o íiltal com difercin,-as dt
documentos pertinentes ao Q^D e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
recolhimento dessas contribuições.
12.11. Conforme o Decreto Municipal n'' 9.177/2009 c de rcspon-sabilidade da emprcvsa licitante a
manutenção das datas atualizadas dos doaimentos.

12.12. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de autenticação
em cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internei.
12.13. Os documentos que não constareni em seu textoos prazos de validade deverão ser apresentados
com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua emissão, a exceção de atestado de
capacidade técnica.

12.14. CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

12.14.1.1'ara ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar n" 123/2006, as microempresas
e empresas de pequeno porte, que exerçam atividade ct)nierciaí, deverão apresentar, quando
solicitado pelo pregoeiro, Certidão expedida pela junta Comercial. No caso de microempresas e
empresas de pequeno porte que atuem em outra área que nãt> a comercial, deverá ser apresentado,
quando solicitada pelo pregoeirodocumento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Se
houver interesse, em substituição aos documentos citados.

12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por micnvmpresa. empresa dc pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal c trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
após a declaração do vencedor,comprovar a regularização, coníorme previsto na Lei n"l3.979/2021.
12.16. A não regularização da documentação no prazo previ.sto, implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de i:lassií'icação, para a assinatura do
contraio, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2" da Lei Complementar n" 123/2006.

12.17. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
12.17.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDE QUE
ENVIE O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

12.17.1.l.Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o c.stabelecido neste Edital.
12.17.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será
declarada vencedora.

12.17.3.Ca.so seja verificado que os documentos de habilitação e propostos sejam apenas simples
cópias, a licitante arrematante terá o prazo de 01 (um dia util) para encaminhar todos os documentos
devidamente autenticados polo sistema licitacõe.s-o, ou apresentar ao pregoeiro re.sponsável pelo
pregão na Comissão de Licitação- CPL/PMP/Pl, localizada na Rua Tenente Rui Brito, n''1510, centro,
Piracuruca, PI., no horário das07h30min àsl3h30min, para a sua autenticação.

SEÇÃO Xm - DA IMPüGNACÀO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

13.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura da sessãti pública, i:|uali|uer po.ssoa, fisica ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão medianli' pi'liçáo a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico cpl.piracurucaí;;'hotiTiail.com. da.s 7h30mín até às 13h30iiiin, no horário S

LD

QOoficia! de Brasília/DF, cm consonância com a Lei 13.979/202! e a Meditia Provisória n'-' 926. de2021. ^

Rita Tefionle Rui BHlo n'-' 1510, cunlru, Piracuruca, PI.
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13.2.0 Prcgc)L'iro, auxiliado pelo sclor léciileo competenle, decidirá sobre a impugiuK-So noprazo de
02(dois) dias úteis, contados da data dc recebimento da impugnarão.
13.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a íomiuinção das propostas.
13.4. Os pedidos de osclarecimenfos devem ser enviados a Pregueira até 03 (três) dias úteis antes da
abertura da sessão pública, exclii.sivomente para o endereço cpl.piracurucawhotmail.coro. das
7h30min até as 13h30min, no horário oficial de Brasília/DF.

13.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnicocompetente, re.sponderáos pedidos de esclarecimenltjs
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
13.6. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicilado.s .sorào disponibilizadas no sistema

eletrônico para os interessados.
13.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal e/ou .subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

14.1. Declarada à vencedora, o prazo para a manifestação da intenção de interpor recurso será de 12
horas a partir da declaração de vencedor pelo Pregoeiro cm sessão. Sendo-Ihe facultado juntar
memórias no prazo de 01 (um) dia útil. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apre.senlar as
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, em
consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida Provisória n" 926, de 2021.

14.2. A sessão pública do LOTE anterior refere-se à alteração do fase ".ARREMATANTE" para
"DECLARADO VENCEDOR".

14.3. As razõesde recurso ficarão á disposição dos interessadosdurante o.s prazo.s referidos no LOTE
na Comissão de Licitação da PMP/Pl c no sistema licilações-e.
14.4.A falta de manifestação imediata e motivada do licilanle importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação ao vencedor do certame.
14.5. O.s recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspen-sivo.
14.6.0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos alo.s insusa-tíveis de
aproveitamento.

14.7. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por repro.sentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
14.8. Serão aceito.s intenção de recurso no campo especifico do sistema licitaçòes-e, ou através de e-
inail cpl,piiacurucagQhotmail.com em nome do Pregoeiro designada para o presente processo
licitalório.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.2. Nas hipótesesde provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e o.s que dele dependam.
15.3. Todos Ü.S licltantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.4.A convocação se dará por meio do .sistema eletrônico ("chat"), e-mati, ou, ainda, fac-símile, dc
acordo com a fase do procedimento iictlatório.

Rua Tenente Rui Hriln n-1510; cenlr<), riracuruciÇ PI.
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SEÇÃO XVI - ADÍUDICACÂO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.0 objolü dtísle Pregão será cidjudicodo peloPregoeiro, salvo quando houver r
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
16.2.A homologação deste Pregão compete ao a Autoridade Superior.
16.3.0 objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora.

SEÇÃO XVÍl - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. rica condicionado ao órgão rcquisitanlo da licitação todos os aspectos legais reterente.s à
CONTRATAÇÃO e GERENCIAMENTO DE ATA DE REGISTRO PREÇOS, quando houver.
17.2. A Prefeitura Municipal de Piracuruca poderá editar normas complementares ao disposto ne.sfe
Edital, que produzirão efeitos ov-iiiojc.
17.3. Informações complemcnlarcsc especificasdesta licitaçãoestão disponíveis no ANEXO I - Termo
de Referência,considerada parte específica deste Editai.
17.4. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LIQTAÇOES-E e as
especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, .sendo estas a que
os licitanles deverão se ater no momento da elaboração da proposta.
17.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação,a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
17.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente c
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de oficio ou por provocaçãr>
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
17.7. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.
17.8. Os lidtantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver,
comprovadamente, suportado no cumprimento do contrato.
17.9. A participação na licitaçãodecorrente deste Termo implica em concordância tácita, por parte do
íicitanle, com todos os termos e condições deste Termo de Referência e do Edital e das dáusula.s
contratuais já estabelecidas.

17.10. Os casos omissos serão submetidos a parecer do Órgão Jurídico da Prefeitura Municipal de
Piracuruca, por meio da Procuradoria Geral do Município - PGM- e resolvidos de conformidade «nn
o preceituado na Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Municipal e subsidiariainente pela Lei Federal n''
8.666/93e suas alterações posteriores c demais legislação vigente.

SEÇÃO XVlll - LISTA DE ANEXOS

18.1. integram este Edital os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parto
Especifica deste Edital;
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II; FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO DEPLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DEIDONEIDADE;
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO -q
XXXHl DO AKT, 7-'DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; ,_|
ANEXO VI:DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO;
ANEXO VII: MINUTA CONTRATUAL. -p

Rua tenente Rui Britu jV-' lalO, centro. Piracuruca, PI.

lei (86) 98893 .3)36, e-mail ii>l.|.>iiaci.;i oc.: ^!i>'i nmil.tinn

o.



... i'f;;fnTiíR,'. Munii li Al ní

' PlRACURUCA CüM!SvAt)!'n<MAM NIi Dl I It !

TERMO DE REFFRÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Rubrici

JUSTIFICATIVA:

1.1 Os maltíriflis são necessários para suprir as necessidades dos veículos e máquinas mantidas petas
Secretarias, Fundos e Órgãos integrantes da adminislra<;ão Municipal de Piracuruca-PI na realização
de suas rotinas administrativas, bem como nos desenvolvimentos das ações e programas mantidos
pelos órgãos municipais.

1.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se juslifica pela necessidade de aquisições freqüentes e
pela impossibilidade de se definir previamente o quantitativo n ser demandado por esta
Municipalidade, conforme disposto, mspectivamcnle, nos incisos 1 e ÍV. do arl. 2'', do Decreto
Municipal n '̂068/2013.

1.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de
contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Arl. \5. IIda Lei n" 8.ft66A>3,

I - FUNDAMENTAÇÃO

Art. 15, § 7" da Lei Federal n '̂ 8.666/93, c/c art. 9°, 1, do Decreto Federal 5.450 de 31 de maio de
2005, arl 4' , III, "a" do Decreto Estadual n°l 1.346 de 30 de março de 2004

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUANTIDADE ESTIMADA

LOTE 1-PNEUS, CAMARAS E PROTETORES.

tOTl DESCRIÇÃO ÜNID QÜANT V.UNIT V; TOTAL

1 PNEU Í75/70R/13 UNID 20' l<5 260,00 RS 5.200,110

2 PNF.U 175/13)R/I4 UND. 40 KS 153,1"! RS 11.120,11(1

3 l"NEU 115/80 RETRO ESCAVADEIRA UND. 10 KS 1723,00 RS 17.130,00

4 PNEU 17.5/25 CARREGADEIRA UND- 10 RS4.().W,0l> RS 4(1.500.1X1

5 PNEU 9Ü0/20 UND. 24 RS 1.290,00 RS 30.960,1X1

6 PNEU 900/R2Ü UND 16 Ri 1.368,00. K$21,«««.(XI

7 PNEU 1000/20 (SIMPLES) UNID 24 KS 1.415,Ul RS34J0Ü.IX)

8 PNEU KWOR^ÜCntACIONADO) UND 16 KS 1.444,00 RS23.im.OO

9 PNEU IIOU/R22 UNID 10 KS 1,854,00 US 18.540,1X1

Jl) PNEU 1100/22 UND. 10 RS I.5.30,IX) KS 15-300,011

II PNEU 225/75/R16 UND. 16 RS 719.00 KS 11.5114,00.

12 PNEU 215/75/173 UND. 16 KS 1.161,1X1 KS I8..57n,0ü

13 PNEU 14.00-24 UND to RS ?.15l),0Ü KS31.54XI,iXl

14 PNEU I2.5/B0-18 UNID 8 RS 1.715,00 RS l.3,f«XUXI

15 PNEU 18.4-30 I2LONA UND K I1S..3.750.00 KS ,10,01X1,00

16 PNEU 114-24 UNIU 10 RS I.K73,IW KS 18.750,1X1

17 PNEU 215/65RI6 UNID 28 RS i;il74.00 RS30.0711KI

18 PNEU 155/70R15 UND. 16 KS 918,00 RS 14.688,00

19 PNEU 245/70Rlfi UND. In KS 87.3,1X1 RS I3,9N8,(H1

20 PNEU 265/70R15 UND. 12 RS 728,0(1 KS 8,730.00

o. PirilcUrilc.i,

uiM" hdim.iii.i
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21 I'NEU 255/70R16 UND. 24 RS 674.(81 i44,gI6.17tvOti

22 PNEU 175/65RI4 UND 24 KS3tS.(M) ICS 7.63200

23 GAMARA DE AR 17.5/25 UNID 111 R541.S.l)iJ 4-180,110

24 GAMARA DE AR 14.l)l)-24 UND 10 RS 33(1,00 RS 3.300.00

25 GA.MARA DEARI2.5/80-IK UNID 8 RS 11.3.00 RS. 1.144,00

26 GAMARA DE AR I8.-1-30 UND. 8 RS418.0Ü RS 3-314.00

27 GAMARA DE AR 12.4-24 UND. 8 RS 1.S7,(XI RS 1.496,01)

28 GAMARA DE AR H)(X1/2I1 UND. 50 RS 143,{*1 RS r.lSlUK)

29 GAMARA DE AR 900/211 U.ND. 2» .RS 126,l«l RS 252(1,0(1

30 GAMARA DEARIllK)/22 UND 2Ü RS i65,(«l RS 3,.30(1,(10

31 PRCriETOR 17.5/25 UNJD 1,0 RS 189,00 RS l.«9(l,(«»

32 PROTETOR 14.00-24 UND l'0 RS 176.[M RS I.7Í4).!*)

33 PROTEIOR 125/80-18 UNID 8 RS3<W.33 RS 2,434,64

34 IMIOPETÜK 18.4-3Ü UND. 8 RS 458.1*1 ICS 3.('h»4.i10

35 PROrETOR 12.4-24 UND, 10 RS I80.1*) 1« 1.800.0(1

36 PROTETOR 11100/20 UND. 50 RS 1.33,00 Ri 6.650,00

37 PROTETOR 9(K1/2D UND 20 RS (20,00 Ri 2400,00

38 PROTETOR 1100/22 UNID 2(1 RS2116.(K1 RS 4.120.00

VALOR rorAl DO LOTEI (QUATROCENTOSt OmiNTA f. Sf.Tr Mií. T QUÍ.VMCIvrOS F. NOVFKTA
E SEIS REAIS E SESSENTA E OUAIRO CLSEAVOSI.

KS 487.596,64

1 LOTE 11-BATERIAS

LOTE DESCRIÇÃO ÜNID QUANT V, ÜNIT V, TOTAL

1 BATERIA t5t) APP UNID 18 RS 995.00 Ri IZ.OIO.OÜ

2 BATERIA 90 A.\1P !'/ MAQUIN/\S UND. 12 R5750,(*l KS 7?(M*)

3 BATERIA 90 AMP MIGKOONIIIUS UND. 12 KS 765.1*1 KS 765.0(1

4 BATERIA 7(1 AMP UND. 16 RS wn,oo RS 9.280,00

S BATERIA 6(1 AMI' UND. 10 KS-MO,l*t líi 4.40(1,00

VALOR TOTAL DO LOTE11 (TR/NTAE TRÍiSMIL ECfiV/O E CINCO REAIS). KS 33.1fl3,(W

OBS TODOS OS PNEUS DEVERAM SER USO MISTO, MODELO NOVO E DE

PRIMEIRA LINHA,NÃO REMOLDADO, NÃO REFORMADO, NÃO RECAPADO,
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO RECONSTRUÍDO, CERTIFICADO PELO
INMETRO PELAS NORMAS DA ABNT, GARANTIA DE 04 (QUATRO) ANOS.

1.4 No ato da entrega, não serão recebidos materiais que não tenham "CVrf-íIicía/n i/c Lotifonnitiiidi'"
emitido por um Organismo de /\vnliação da Cuníonnídade (OAC) acreditado pela Cgcre/lnmelro.
1.5 Também nãoserão aceitos materiais com espocificoçòes domarcas, medidas, capacidade de carga,
índice de velocidade, tração e temperatura inferiores do oferlacio no processo licilalório.
1.6 Os pneus não serão aceitos caso seja con.stalado que foram remoldados, reformados, recapados,
recauchutados ou reconstruídos.

1.7 O prazo de garantia dos pneus deverá ser de, no mínimo, tW (quatroj anos a contar da data da
emissão da nota fiscal.

1.8 Os pneus deverão ostentar o selo de certificação do InstíLutu Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade industrial - INMETRO.

RiiüTcnonto Rui Brito ii" 1310, centro, Rimciimca, Ml.
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1.9 Aqualquer tempo, asexpensas do fornecedor, aPrefeitura Municipal poderá\diim'ter a tcf^
laboratoriais que comprovem as especifícaiviões técnicas, procedência, aiileiUicidndo é o.p^éiiwfíae
qualidade/identidade dos pneus.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATORIA

3.1. A escolha da modalidade de licitação a ser realizada obser\'a no que tange o Decreto Federai
N® 10.024 de 20 de setembro de 2019.

§ 3" Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a
uliitzaçcào de recursos da União decorrentes de tran.sfcrcncias voluntárias, tais como convênios e

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação e.specífica que dispuser
sobre a modalidade de transferência disciplinede forma diversa as contratações com os recursosdo
repasse.

3.2. A realização do certamelicitatório por SIU' permitiráà .Administração o planejamento de suas
contratações ao longo do prazo de vigência das Atas de Registro de Preços e a realização rio certame
sem a necessidade de prévia reserva orçamentária (Orientação Normativa n® 20 da ACU), além de
permitir a futura adesão de outros órgãos e entidades da Administração Pública interessados na
aquisição. A utilização do SRP traz inúmeras vantagens para a Administração Pública, tais como a
economia de recursos peta redução do número de licitações, a pralicidade na contratação e a
possibilidade de adesão futura de órgãos que não tenham tomado parte do processo licitatório.
3.3. O sistema também traz benefício aos fornecedores, visto que o preço registrado terá
preferência, em igualdade de condições, sobreos preços obtidosporoutras modalidades de licitação.

4. CRITÉRIO DEJULGAMENTO
4.1. O critério adequado para julgamento da licltaçàti é o menor preço por LOTE sendo eles da
mesma natureza, a licitação por LOTE é mais satisfatória, por con-solldar as entregas a partir de um
único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando a.ssim maior efidênda nn gestão contratual,
bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o tato de que ao se utilizar de muitos
fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, resultando em
necessidade de armazenamento de itens no almoxaritado visando a consolidação de todos os itens

relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente causando transtorno para a
administração.

4.2. Ademais, ressaltamos que noagregar o quantitativo de recursos dentro de LOTE, conseguem-
se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior de
produtos da mesma natureza a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o princípio
da razoabilidade e da economlcidade para a Administração. Assim se faz necessário a aquisição em
questão porLOTE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo sistema de REGISTRO DF. PREÇOS,
considerando o valor médio unitário de cada LOTE baseado na Planilha Comparativa de JVeços

Anexo I constante nos autos, elaborada a partir de orçamentos junto ás empresas do ramo.

5. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de validado da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (do/e) mese.s.
incluídas eventuais prorrogações, em conformidade com Artigo 12 do Decreto 7,892, de 21.Ü1.2Ü13,

lUia fonontü Rui Brito n^' l-SIO. tooiro. Plracuriica, l'l-
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que regulamenta o Sistema de Registro do Pre«,-us e conforme o Inciso III do 1'aráj:
da Lei 8.666. de 21.06.1993.

5.2. A Ata de Registro de Prei;o.s, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não lenha participado do certame licltatório. mediante
anuência da PREFEITURA DE PIRACURUCA, desde que devidamente justificada a vantagem o
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na legislação pertinente.
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsers-adas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimcntu, de.sde que este fornecimonlo não
prejudique as obrigações anteriormente a.ssumidns com a PKLHHI"FURA DE IMKACURUCA.
5.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este LOTE não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços pi-la PREFEITURA DE PIKACUKÜC.A
5.5. .As adesões à .Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao nu máximo o quintuplo
do quantitativo de cada LOTE registrado na Ata de Registro de J'rcços para a PREFC1TL'RA DE
PIRACURUCA, independentemente do número de órgãos não participantes c|ue eventualmente
aderirem.

5.6. Ao órgão não participante que aderir à ala competem os atos relativos â cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmenle assumida.s e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuni.s penalidades decorrentes do descuinprimento de
cláu.suias contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA DE PIRACURUCA.

5.7. Após a autorização da PREFEITURA DE PIRACURUCA, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada num lapso de até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade
da Ata de Registro dc Preços.

VI. - ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO

6.1. Os equipamentos (cilindros e tanques) cedidos em comodato somente serão considerados
entregues após a in.stalaçào e a realização de testes necessários para o perfeito funcionamento dos
equipamentos.

6.2. Todos cilindro.s deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de
proteção móvel ou fixo e deverão .ser entregues lacrados, caso contrário serão devolvidos à
CONTRATADA.

6.3. Todos os Gases transportados peta CONTRATADA devem estar adequadamente classificados,
marcadú.s e rotulados, conforme ciecíaração emitida pelo própria CONTR.ATADA, constante na
documentaçãode transporte (aclassificação, a marcação e a simboiogia de risco e manuseiodefinidas
na Resolução iTMIO de 12/02/20Ü4 da ANTT).

6.4.0 fornecimento de gasesmedicinaiscontempla: a retiradados cilindrosvaz.ios, cedidose próprios,
e entrega dos cilindros abastecidos, cedidos c próprio.s, e as respectivas manulençõe.s preventivas e
corretivas dos cilindros de propriedade do fornecedor.

6.5. O.s gases medicinais fornecidos em cilindros, devem estar conforme Resolução ANVISA RDC n.
70/2008,cujas especificações devem atender à Resolução ANVISA RDC n'-' 69/2008, 3.2.8.Os cilindros
deverão seguir fielmente a.s especificações da ABNT (NBR 12,176) quanto às eliqueta.s, à rotulagem e g
às cores dos me.smos.

Rua Tenente l?ui Brito n" 1510, centro, firacuruea, RI.
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6.6. Aeliquela de colarinho devo oslarcol(K-ada na parle.superior do cilindro idontifickdoi,ojjo(w^"io
produto; as precauções; e, a classificação ONU do gá.s acondicionado. O rótulo dc corpo do cilindro
deve descrever as principais caracleristicas do gás nele armazenado, os prucedimentosdeeinergência
e o potencial de risco.

6.7. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em
caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei n- 96.1)44 de 18/05/1988 do Ministério di»s
Transportes e na Resolução n'" 420 da ANTT.

6.8 Todos os equipamentos, utensílios, ferramentas e insumos necessários para o fornecimento dos
gase.s medicinais são de inteira responsabilidade da CONTR.ATADA e seu custo deverá estar incluso
no valor da proposta.

Vil-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.Cumprir fielmente o estabelecido no Edital e seus anexo.s.

7.2. Nàti transferir a outrem, no todo ou em parte o contraio, .sem prévia e expressa anuência da
contratante.

7.3. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificação por
parte desta, qualquer empregado da contratada em serviço na Prefeitura de Piracuruca, cuja
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insati.sfatóriüs à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público.

7.4. Manter durante a vigência do contrato, conipatibilidades com as obrigaçõe-s assumidas,
todas as condições cie habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o
artigo 55. Inciso XIII, da Lei n'' 8.666, de 2! de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

7.5. Assumir a responsabilidade p<.>r todos os encargos previstos na legislação, obrigando-sc a
saldá-los na época própria, sendo que a sua inadimplência com referência aos encargos
estabelecidos, não transfere à administração a responsabiüiiadc pelo seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato, razão pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.

7.6. Credenciar preposto junto à contratante, no dia da assinatura do contrato, o qual
representará a contratada durante a execução do contrato.

7.7. Não transferir a outrem no todo ou em parle cis serviços contratados, sem prévia e expressa
anuência da contratante, exceto lU) caso do serviços especializados, desde que a contratada
assuma lotai responsabilidade pelos mesmos.

7.8. Fornecer e utilizar, sob .sua inteira responsabilidade, toda a competente c indispen.sável mão-
de-obra habilitada, adequadamente selecionada e necessária, atendidas, sempre e regulai"menlc,
todas as exigências legais pertinentes como ônus trabalhista, encargos sociais, tributos,
indenizações e seguros contra acidentes.

7.9.Nào veicular publicidade a cerca da contratação, salvo prévia autorização da contratante.
no

7.10. Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir por parte de seus fsj
empregados e propostos, as normas da contratante. ca

ç
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7.11. Assumir inteira responsabilidade pelos serviço.s c|ue prestar.

7.12. Arcar com Iodos os ônus necessários à complela exoi;Ln;ào dos sorvii^os.

7.13. Repor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto pertencente á contratante,
comprovadamente danificado por seus empregados e/ou proposto.

7.14. Adotar imediatamente, após recebimento de autorização para inicio da prestação do.s
serviços, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que
impossibilite assumir o estabelecido.

7.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetro.s e rotinas eslabeleciila.s, em observância ás
normas legai.se regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica.

7.16. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem.

implantar adequadamente a supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação
correta e eficaz.

7.17. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratanle, reialivamenle à
prestação dos serviços.

7.tS. Responder por todos os danos causados pt>r seus empregados, voluntária ou
involuntariamente a União ou a terceiros, na prestação dos .serviços cíintratados, inclu.síve por
acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a municipalidade de todas e quaisquer
reclamações que possam surgir.

7.19. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habílilaçào e qualificação
exigidas no certame licitatório.

7.20. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas do recolhimento dos encargos sociais dos seus empregados â disposição
dn contratante;

7.21. Desempenhar as rotina.s de manutenção constantes deste contrato;

7.22. Executar os serviços ora licitados dentro de elevados padrões de qualidade com
equipamentos apropriados cm quantidade compatível com o volume global da demanda.

7.23. Manter seus empregados, quando em serviço, uniformizados, limpos e em atitude de
urbanidade e respeito.

7.24. Exercer suas atribuições em perfeita consonância com <xs dispositivos regulamentares da
administração do edifício, sob pena de se con.slituir em inadimpIcMicia contratual;

7.25. Manter inalterados os preços e condiçòe.s proptistos;

VIU - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8. São obrigações da CONTRATANTE;

8.1 pagar o preço aju.staclo mediante a apresentação, pela CONTRA'I'ADA. de Nota Fi.scal e
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido ne.ste iiislrumento;

rs]

8.1 permitir aos empregados da Contratada, desde que iclentificacU>s e incluídos na relação de

Rua tenente Rui Brito n'' ccniru, Piracuruca. PI.
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pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para cxecinjào do objclo dti prest
contraio;

8.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinenles ao objelo, que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA;

8.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais o equipamentos, bem como a prestação dos
serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o seu bom
desempenho;

8.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis a)m aqueles praticados no
mercado pcln.s demais empresas compatíveis com o objeto dt) Lidilai, de forma a garantir que
continuem a soros mais vantajosos para a Administração da I'MP.;

8.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos bens, que,
ressalvados os casos de força maior, justificado.s e aceitos pela Contratante, não deve ser
interrompida;.? acompanhar e fiscalizar o.s recebimenlcw do.i materiais;

5.7. notificar a CONTRATAD.A quanto a defeitos ou irregularidade.s verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à !'MP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

8.8. atender às recomendações quanto aos problemas lêcníco.s detectados, quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

8.9. Fi.scalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários teiveiri/ados contratados pela
CONTRATANTE,

Rua Tuncnlo Rui Brito n- centro, 1'iracuruca, RI,

tel (86) 9889."^3.136, v-niail
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ANEXO II - MTNtJTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS K' /2021

PREGÃO ELETRÔNICO N '̂ 001/2021
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS E BATERIAS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
VALIDADE; 12 ( DOZE ) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUlf, pessua jurídica de direito público,
CNPJ 06.553.887/001-21, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca/Pl, representada
neste ato por seu titular brasileiro, casado, RG e CPF

residente e domiciliado no na Av. bairro

nesta cidade, doravante denominada DETENTOR/CONTRATANTE, , e de oulnr

lado. a empresa , estabelecida na ,
inscrita no CNPJ sob o n."-' e com Inscrir^ão Estadual ii" , doravante
denominada BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, neste at(í repre.sentada por seu

, , , portador da Cédula de identidade n." o
CPF n."

, residente e domiciliado na , com fundamento no Prwe-s.so

AdmiiiLslrativo n° AL- T2306/17, Pregão Eletrônica n." 003/2017, na, forma da I..ei n'-' 10.520, de
17/07/02 e. Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Lei

Estadual 6.301 de 07/01/l3.Dec. Estadual n" 11.346 do 30/03/04, Decreto Estadual n" 11.319/04,

subsidiariamente a Lei n '̂ 8.666/93, o demai.s normais pertinentes ao objeto do certame, para

1-OBJETO

O objeto desta Ata é o registro do.s preços resultantes das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n '̂003/17, com objetivo dedisponibilizar a e/ou Órgãos
aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empre.sa para

- a serem entregues em sua totalidade, parceladamenle ou não os
preços registrados nesta Ata.

O LOTE DOS SERVIÇOS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO DE

REFERENCIA/PROJETO BÁSICO

1.1.1 - OS bens , objeto desta licitação será solicitada diretamente â(s) delentonifs) da(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de t]ualquer natureza,
conforme a disposição dos LOTEs, itens c subitens e ainda indicações constantes das relações do
anexo t deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais fornecidos deverão ser UD
fN

realizados às exclusivas expensas da(s) detentoraf.s) da(s) .Ata(s) de Registro de Preços, sem «
quai.squer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de

Ru.i TLMierUL' Rui Brito n" 1510. centro, Piracuruea, l'í.

lei (86) 9S893 31.36, e-mail cpl.|?i wuiiic.i: h^iun.iil.ron;.
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05(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s)d'
9 - Os serviços e se for o caso os materiais deverá ser entregue, após stWilaçào torm^
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ para (iualqu«<!as
unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantcs,
dentro do Município de Piracuruca - PI. Caso a solidtaçào refira-se à entrega a ser reali/ada em
municípios diversos da Capital, a(s) dctentora(s), casi) necessário, tleveràt> acrescer os custos
exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverãt) passar sob o crivo do
órgão/ente solicitante.

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços. a(s) delentora(s) se obriga(in)
adotar todas e quaisquer providencias que forem necessárias para assegurar a satisfatória
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que. cm nonlnima iiiptítese, o abastecinienlo
das diversas unidades requisitantcs sofram qualquer solução de continuidade.
1.4 - A não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Registro do
Preços, ficando-lhc facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao benoliciàrio do registro preferência em igualdodo dc condições.

2. PA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECIMENTO

3.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente - contendo
quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com
conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de ctinsulta íormiilada à

responsável pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão
emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento eqiiiv.iienle - contendo quantidade,

^ discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da .Ala, depois de consulta formulada à
responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os serviços serão executado.s em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referência nos

prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 O material, peças, a ser fornecido, no caso de não esli-jam previstos na substituição de acordo
com o Projeto Básico/Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorização previa do Setor
de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da e em total
conformidade com as especificações constantes do anexo I do edita! de Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, ctmlados a partir da data
da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que
haja interesse da Administração, devidamente ju.stiíicnda eaceitação da parle, conformo prevê ^
§1" do arl. 3^ da Lei Estadual n" 6.3Ü1 do ()7/t)l/l3 c/c o parágrafo único do art. 2(1 do Decreto ™
Estadual n" n.319/05.

a.

Run Tenente Rui Brite n" 1510, eentro, fiiaiurin..!, I'l.

tel (86) 088*53136, e-moíl cnl.inr.ii ume.: hi-i kmiI •
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4.2 A(s) detentora(s) (Empresn) da Ata de Registro de Pre^ms deverá manil'estar, por esííwWTseii
eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigéneia desta Ata. A ausência
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de
promover nova licitação, do LOTE. LOTE e/ou subLOTE, descabendo a detentora o direito a
qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUi, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, ciMiíorme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupção
nos serviços, caso esta Ala com força de contrato nãr> seja prorrogada, na forma do subLOTE
acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. Retirada/recebimento da OS e respectiva Nota de Empenho: Até 05 (cinco) dias úteis,
contados dos respectivos pedidos.

5.2 Para retirada de cada OS e nota de empenho ou mesmcí a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a detentora da Ala de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério da
Contratante, deverá apresentar a CND e t) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REOUISITANTES :

6.) O objeto desta licitação poderá .ser requisitado pela ou pelas Unidades
Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado, inclusive entidades da
Administração Indireta interessadas, durante n sua vigência, desde que com a devida anuência
da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES

7.1 A licilante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de iicitare contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUI, impedindo de licitar e/ou contratar pelo praz<i de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, esem prejuízo das muitas previstas neste Edital e das demais ctiminações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos afts. 81. 87, 88 e seus
parágrafos, todos da Lei Federal iV8.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a» de 0,3"-(. (três décimos por cento), por dia dc atra.so até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e pg
bl de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16"(décimo sexto) dia, até

C

o limite correspondente a 30 (trinta) dias e; 2
Ruii Tenente Kui Brito n'' 1310, centro. 1'iracuriica, PI.

tcl (86) 98893.3136, o-inail <pl.niriu in lu• hi-tinnil.ioni.
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c) de 1,0 (um por cento), por di.i de nlraso a partir do 31" dia (Iri^csimo prif
limito correspondente a 60 {sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o cüo^fflTíí
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/03.

^.'l. Será aplicada a multa de 1,5% {um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da v:ontrata)ile, no
cumprimento de suas atividades;

t» dcsatender às determinações da fiscalização da contratante; e

Cl cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais o municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% {dois por cento) sobro o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, noiwas o técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correçôe.s necessária, às suas

ex pensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os damis causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia.
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
B.l) descuinprimento das obrigações a.ssumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independeníemenle da aplicação de muita
moratória ou de inexecução conlraliiai, e do dever de ressarcir o prejuíziv
ii.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramenlo nos casos de suspen.são temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicaçãt» das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR ECONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNiClP.AI,. DE PIRACURUCA
- PIAUÍ pode ser aplicada aos licitanles o contratados cujos inadimpU-menlos culposos
prejudicarem o procedimento licitatórío ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de 05 {cinco) dias da data do recebimento da ínlimaçào;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos .seguintes prazos c situações: b.l)
por 01 {um) ano nos seguintes casos:

h.l.i I atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
lenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUC.A
- PIAUÍ; CT)
b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havidt) aplicação da .sanção de «
advertência.

a.

Rua Tuiionlc Rui Krilu iT-' 1510, ccnlro. í'ir.u-iirii<a, I'l.

tcl (86) 9>SS9.3 31.16. e-mail ui uc,:' li.a iimií' >'.i.n.
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b.2) dc 01 (um) até 03 (três) anus:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contraio dentro do pra/.oestabelecídcrpela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; b.2.3)ensejar u
retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b,.1) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;

b.j.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.."?..!) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras

irregularidades que acarretem prejuízos au Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do procedimento licitatório;
Cl independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitaiile ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmenlc, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.

7.9. A.S sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFF.ITUKA MUNICIPAL DE
PlRACURUCA - PlAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração do inidoneidnde , cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3" do art. 87 da Lei Federai n-"
8.666/93.

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratado de re.sponsabilidncle por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVlldo art.
4 '̂ da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n''" 8666/93, observados os prazos fixados no primeiro
diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, no.s dias útei.s, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eietrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça iniciai
original seja devidamente protocolizada no órgão compolenle. O

CO
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8. CONDIÇÕESDE RECEBIMENTO DO OBÍETO CONFORME PREÇOS REGISTRADOS 1
•n>
a.

Kiia lenrnU- Itiii Urilo n'-' 1?10, tvnir<t, Firiuairiic,), l'I.
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8.1 . O objeto da Ala de RegLstro de Preços será recebido pelo unidade ivquisilante, consiaafrre o
disposto no artigo 73, inciso II. da Lei n" 8666/93, com as alterações introduzidas peia Lei federal

8.883/94e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e conrplexidade do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requi-silante ou local por ela
designado, conforme discriminado na OP ou mesmo no bistckico da Mola de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

'J.l. O prazo de pagamento será de ale 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento,

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências c«implemeiitares para cumprimento das
obrigações por parle da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se
a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

0.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrcnle,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. READEQUACÀO DE PREÇOS

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes conforme
previsão editalícia ou em face da siiperveniência de normas federais ou municipais aplicáveis á
espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPl inanlido pela Caixa EiXMiòmica Federal
para a praça de Piracuruca - PI

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura da.s propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. Independente de provocação da no caso de redução nos
preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar a o
novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de oficio.

10.2.1.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que linha recebido indevidamente.

nu Dn ca

10.4. O acompanhamento dos preços pela não desobriga as unidades
requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

n. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Run Tvnonti- Rui Hrltn n'-' ISIO. cenlri', l'ir.icurLicn, PI.

tel (86) Al.16, L'-niail >pi . H- •! n ill k••H';
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A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipótesesndianle descr^^s.
11.1. Pela quando:

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata dc Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

n.1.4. cm qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial da ata (OI- ou .\'E);

11.1.5- os preços registrados se apresentarem suporiiires aos praliiado.s pelo mercado e a
detentora não aceitar sua redução;

11.1.6, por razões de interesse público, devidamente motivadas e juslificadas pela
Administração;

11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

VI .1 8 a comunicação de cancelamento do preço registrada, nos casos previstos no LOTEanlenor,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi nienIoà Detentora, juntando-
se comprovante aos aulos que deram origem ao registro de preços, fvlo ca.so de ser ignorado,
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação .será feita por publicação no
DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancoindo o preço regislr.ido dez dias após a
publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, medianle solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prcjuizos das sanções
cabíveis.

11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser forinulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste instrumenlo contratual, caso nâ<.i aceitas as razões do pedido.

11-2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fuiulamento no artigo 78, inciso
XV (por fato da contratante), da Lei n" 8666/93 deverá ser notificada expri^samonfe a contratante,
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais
licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ala de Registro de Prcço.s,
de.sde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas peln(s) delent<jra(s).

ro

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBIETO DA ATA E S

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO: 2

Ru.i Tonento Rui Rrito n'' I3U1. a'nirii, Piracuruca. PI.

tel (86) 98S93 31.3b, c-inail inl.i.Mi.i» uiu^.i' tniiiiiail,. •••ii
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12.1. Oobjeto da Ata de Registro de Preços serão autori/.nda.s, caso a caso, pelo rilularda'+^ta
a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para íazê-to,
mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata cncontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancolamento lotai ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Titular
da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por ente.s da .Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subilens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
12.4 Caberá so Selor da PMP a responsabilidade pela fiscalização contratual e recebimento dos
serviços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar cvclusivamente
o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de aquisição, podendo cancelá-
lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportiinii. sem que tal decisão caiba
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parle do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos lermos do § 4^ do artigo 13 da Lei n" 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). .A pesquisa de preço realizada di-vcrá constar no respectivo proce.s.so
de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OS's ou simples Nota de
Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semelhante, deles
constando: data, valor unitário e quantidade, Incai para entrega, carimbo e assinatura do
responsável da unidade requisitante, c. ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu,
juntando-se sua cópia no.s processos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, e demais acréscimos nece.ssários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta Ata,
serão re.scindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções pri'vistas no i-dital e nesta Ala.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos c entes é o vigenLi' na data em que o podido for entregue à m
00detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produlo na unidade ra

requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro de Preços da
a

Rua lononlo Rui Britu n'' 15HJ, cvnfrn, 1'iiacuruiM. 1'!.

Icl {86) 98893 31.''ò, e-mail r pl.p;) ,k u: u... 1i 'Uu..;! . ...;
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nesse inten-aio de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ala de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na data 24 (vinte e quatro horn.s) da data da postagem, para todos os cfeito.s legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à toda e
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização,

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 8666/93, e suas alterações ou legislação que
as vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ala cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoelro, sem prejuízo de todas disposições: previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ala de 5.R.P., é competente, por força
de lei, o Foro da cidade de Plracuruca, observadas as disposições constantes do § 6'"' do artigo .32
da Lei 8666/93.

Piracumca-PI, — de • de 20—.

CONTRATANTE

Empresa
BENEFICIARIA/CONTRATADA

líuaTenente Rui Brilti n"-' 1510. mitrii, Piríiairucn, PI.

tu! (86)98893-3136, c-mail cnl.t^ii.ifiiim.V'
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Kubn:a

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PMP E A EMPRESA PARA

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS E BATERIAS. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI

Pregão EleírônJco n" 002/2021.

1.0- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUIÍ pi>ssoa jurídica de dlreilopúblico.
CNPJ como sede Administrativa na reprcscnlada no.ste ato por seu titular

bra.siioiro. RG e CPF residente e domiciliado na

nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, nesta cidade, doravante

denominada CONTRATANTE. , e de outro lado, a empresa estabelecida na
, inscrita no CNPJ sob o n.'' e com

inscrição Estadual n" , doravante denominada CONTRATADA, ne.sle ato representada
por seu ,

, , , . portador da Cédula de Identidade
n." e CPF n. '̂, , residente e domiciliado im

, com fundamento no Processo Administrativo n'-'

Pregão Eletrônico n. '̂ 003/2Ü17, na forma da Lei 1Ü.521), de 17/07/02 e.
Decreto Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal n"

7.892 de 23 de janeiro d.e 2013, Lei Estadual 6.301 de 07/ni/13.nec. Estadual n'' 11.,346 de 30/03/0
e Lei Complementar n '̂ 123/2006. Subsidiariamcnte a Lei iV' 8.666/93, e demais mvrmais
pertinentes ao objeto do cerlanio para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE PNEUS E BATERIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1. O objeto de.ste contrato é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
PNEUS E BATERIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS,

FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, conforme especilicaçõos
técnicas detalhadas constantes do Anexo LeOrdem de Serviço parti- integrante de.ste contrato ^
como se aqui estivesse transcrito.

rs
c

Rua Tonenle Rui Brilo m' 1510. centro. Piracuruca, PI.

tL"l (86) 9889? .?1.?6. e-innll cpl.piracuriir.i '' liuftu.iil.v"'!;.
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

1 - O valor deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXX

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS E DAS PECAS

1- Os Serviços prestados cie acordo com o caso deverá estar em perfeitas condições dc
utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos do
edital de Pregão Eletrônico n"0025/21 e respectiva Ordem de Serviçosdo Setor de compras como
se aqui estivessem transcritos,

2- Quanto as substituições das peças que não esteio inclusas na manutenção preventiva, de
acordo com o plano de manutenção do projeto básico, <^ empresa deverá apresentar orçamento
prévio, para que seja avaliado e aprovado pelo Fiscal do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA DOS MATERIAIS

1. O prazo de entrega dos serviços deste contrato será em conformidade com Projeto Básico
dos Serviços, salvo outro prazo acordado entro as parte e de Interesse da Administração e cm
conformidade com o Termo de Referência do Pregão Eletrônico n" 11U3/17, bem como a respectiva
Ordem de Serviço do Setor de compras.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

1. São obrigações da CONTRATANTE:

l.l pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATAD.A,de Nota Fiscale Recibo
correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

1.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na relação
de pessoas autorizada.s, o nces.sn ás dependências das unidades para execução do objeto cio
presente contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinenles ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4. assegurar-se do btim desempenho dos materiai.s e equipamentos, bem como a prestação
dos serviços referente a garantia do objeto do pre.sento contrato, verificando sempre o seu bom
de.sempenho;

1.5. assegurar-se de que os preços contralado-s estão compatíveis com aquele.s praticados no
mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de forma a garantir que
coiUinuem aser os mais vanlajo.sos para aAdministração da PMP.; ^

<D

C

1.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, Inclusive quanto à
a.

Ru.i Tvnontv Rui Urilo n- I.'5'IO, cenlio. Piriiciinicii. PI.

Itf] (86) 988'í3 31.36, e-mailtnl.pir.u ui iiL.i: . iíi>;in.itl.cniii
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continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos -bcBsr^ie,
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Conlratonle, não deve ser
interrompida;

1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;

1.8. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

1.9. atender às reconiendaçôe.s quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

1.10. Eiscatizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizadas contratados pela
CONTRATANTE.

2. A CONTRATANTE poderá promover a incliisà(), i-xclusào c alteração de localização e
características dos bens e .serviços contratados a qualquer momento, com a correspondente
alteração contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, reterente a este
contrato, deverá:

1.1. responder, em relação aos seus empregados, poi todas as despesas decorrentes da
execução de serviços necessèiitos a consecução dos bens, tais como, salários, seguros de acidente,
taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS entre outras, indenizações, vale-refeição,
vaíe-transporte, e,outras que porventura venham a ser criada.s e exigidas pelo Governo;

1.2. responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes do sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo, ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.3. arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;
excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4. repassara Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da garantia
dos bens e serviços e consequentemente do contrato. Iodos os preços e vantagens ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados ih' fregão: oh«'decídos o PO
comportamento do mercado, os lermos contratuais e o equilíbrio financeiro do contraio

n>
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1.5. implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos servi«,-os, de mOTroa obter
uma operação correta e eficaz:

1.6. Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações de
Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante toda a
execução dos serviços, rcsponsabilizando-sc ainda pelo acompanhamento nos órgãos nos
assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma forma de prestação dos
serviços.

1.7. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem;

1.8. guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informaçüe.s que porventura venha a ler
conhecimento no desempenho de suas atividades relattva.s ao contrato, sob pena de ressarcir à
CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso da infarmação;
salvo em caso de quebra de .sigilode telecomunicações determinada por autoridade judiciária

1.9. manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

1.10. assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvidenclários e obrigações sociais
previstos na legislação social e Irabaliiista em vigor, obrigandn-.se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaliclo com a
CONTRATANTE;

J.ll. assumir, também, a re,sponsabilidade por todas as providências, e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados quando da prestação do.s serviços ou em conexão com ele-s,
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.12. cumprir todas as cláusulas dos acordo.s de di.ssidios coletivos das categorias profissionais
envolvlda.s, homologados pela justiça do Trabalho e/ou sindicatos respectivos, apresentando à
CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada homologação ocorrida;

1.13. assumir todos os encargos de possível demanda tiabalhisla, civil ou penal, relacionadas
à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contraio, originarlamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,

1.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais ivAjuItanles cia
execução deste contrato;

1.15. a inadimplência da CONTRATADA, com reterência aos encargos estabelecidos na qq
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à .Administração da PO
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

Itun TenotiU' Itui Urito n'' 1510, cvnlro. PiraciiruiM. I'I.

tel (Sft) 98.H93.31.36. i-mniKpl.pii.ii.u:iiL-i li.iNt .Hl.iMn:
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CONTRATANTE;

1.16 - Providenciar as suas custas a devida Anota(;ão de Responsabilidade Técnica - ART - no
Conselho Pertinenie para execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUCÀQ DO CONTRATO

1.0 presente contrato terá execução indireta o regime deempreitada POR PREÇO UNITÁRIO.

CLÁUSULA OITAVA • DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA

l.Caberá ao presidente da PMP indicar o(s) setor(ES) re.sponsáveis pelo atestado das Notas
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes à prestação dos serviços , que Inicialmente ficará a
cargo Chefe do Setor de Compras para os casos de substituição de peçn.s.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corronlv ou por boleto bancário,
ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria Administrativa da PMP..

1.1 - O pagamento da P' parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos ser\'iços, e
recebimento dos bens, de acordo com a proposta da iicitante..

2. No caso de devolução cia Nota Fiscal/Fatura ou Re» ibi5 para corix-ção, o prazo de pagamento
estipulado no subLOTE anterior passará a ser contado a partir da data de reapresenlação dos
referidos documentos.

3,0 pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da
CONTRATADA junto à Seguridade Social -CND eao Fundo de Garantia pj^rTempo de Serviço
- FGTS. Da emprc.sa contratada, e da devida apresentação das Guias cie Recolhimentos de
encargos em gerai, de todo o pessoal contratado para execução do objeto do presente termo

contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS será informado aos respectivos
órgãos da existência de ciéditos futuros da empresa junto a

4. A CONTRATANTE re.serva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesiaçào,
verificar se os bense o.s serviços estão em desacordo com a.scspecificaçcíesapresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos lermos do Edital e do Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que i.s.so gere direito à alteração dos preços dos serviços ou ^
do atualização monetária por atraso de pagamento; Sh

Ruíi Tenente Rui Brilu n- 1310, centtn, Pirncufuca, PI.

tel (86) 98893 3136, e-nwilcpl.pir.u-unic.iriiutri.ul.fiMii,
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7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos lermos
da Lei 8.666/93, bem como juros moratóritis, a razão de ü,5'5i> {meio por cento) ao més, calculados
"pro riita leiiipore", em relação ao atraso verificado

CLÁUSULA DÉCIMA - DQ REAIUSTE E DA REVISÃO

1. Para os casos de realínhamento dos preços para restabelecer a relação que as parles
pactuaram inicialmenle entre as partes para a justa remuneração dos seiviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forluito ou falo do
príncipe, configurando área econômica e-xtraordinária e extracontratuai.

2. A contratada poderá reajustar o preço de cobrança dos ser\'iços a cada 12 meses, a contar da
assinatura do presente instrumento, considerando o seu valor básico o atualizado até esta data,
devendo ser utilizado como índice de reajuste da Categoria, ou por outro índice oficialque venha
a substitui-Io ou em face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais
aplicáveis à espécie.
3. Fica adotado como referência os percentuais de redução cin relação ao Sistema Nacional de
Preços e Insumos -SINAPl - mantido pela Caixa Econômica Federal da praça de Piracunica, no
período de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA decorrem os recursos financeiros deverão ser indicados
com o elemento de despesa correspondente bem como a fonte de recursos. 3.3.90.39 ( Outro.s
Serviços de Terceiros ).3.3.90.30 (Material de consumo ) e •1.4.90.51 - ( Obras e Serviços de

Engenharia ) da dotação orçamentárias próprias da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, na FR 00 (Tesouro Municipal)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO

CONTRATO

l-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contadosda data de .sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguai.s e suce.ssivos peritidos ao limite máximo de 60 ( sessenta )
meses, e ainda por mais 12 ( doze ) desde que justificado pela autoridade competente na forma
do art. 57, II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1.0 Contrato poderá ser alterado c/ou prorrogado nos casos previsto.s na Lei 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da CO.NTRATADA nos casos
previstos do art. 65,1! da Lei Federal 8.666/93.
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CLAUSULA DEaMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER

CONTRATADO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial alualizadt» do Conlralo poderá ser
aumentado ou suprimido ale o limitede 25%{vinlee cinco por cento), conformedisposto no arl.
65, §§ V e 2'- da Lei n'' 8.666/93;

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários;

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido ne.sla condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

1.A CONTRATANTE, através do Setor designado pelo da PMP, inicialmiMile pdo
Núcleo de Serviços, Chefe do Núcleo de Compras, ou empresa contratada cxciusivnmenti- para
o caso em teia , exercerá ampla fiscalização sobre a execução do contraio, permitida a contratação
de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, ficando a
CONTRATADA obrigada a facilitar o exeracio desse direito.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em teia, deverão ser solicitadas ã Diretoria Admini.strativo
da PMP., cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para rcpre.sonlá-Ia
administrativamente sempre que for necessário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução do.s serviços e <i perfeito funcionamento
dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, t»s ônus decorrentes, fiscalização essa que
se dará independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP.. ou empresa ctintratada
exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a execução deste
Contraio no que se refere ao fornecimento de insumos, transporte, conservação e demais aspectos
físicos previstos e necessário à perfeita execução do objeto do Contraio;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, a
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falhar ou fraudar na execução do Contraio, comporlar-sc de modo inldòneo ou coletor fraiidi.
fiscal, ficará impedida de licitare contralarcom a PREFEmjRA MUNICIPAI.DE PIRACUR-t
- PIAUÍ, e se for o caso, comunicado ao Cadnsfro Único de Fornecedores - CADUF da Secretaria

de Administração do Estado, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previstas nesfo EdilaI e das demais
cominações legais.

2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arls. SI, 87, 88 o
seus parágrafos, todos da Lei Federal n'̂ 8.666/93.

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do conirato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou .serviços não concluído.s, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos porcento), por dia de3tra.so até o limite correspondente a 15 (quin/e)
dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 3r- dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n- 8.666/93.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) .sobre o valor da contratação,
quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacufar o acesso a fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividade.s:

b) desatender às determinações da fiscalização da conlralanle; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federais, esladuais e municipais, re.spondonda
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração c<imelida.

5. Será aplicada multa de 2"J^. (dois por cento) sobre o valor da conirataçào quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto bá,sÍco, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer a.s correções nece.ssária, às suas
expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer alo que. por imprudência,
negligência, impcrícia, dolo ou má-fé, venha causar danos a conlratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, nogligôncia, imperícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante nu a terci'iro.s, independentemente da

Obrigação da contratada em reparar os danos cau.sados.

6ADVERTÊNCIA Q}
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: m
a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que m

a.
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acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplica^H^» de muita
moratória ou de inexecuçào contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomendo o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de iirldoncidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitarecontratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimpiementos culposos
prejudicarem o procedimento licilalório ou a execução do contrato, por latos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de Pã (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:
b.1.1)atraso no cumprimento das obrigações assumidas conlraliiaimentee na licilação que lenha
acarretado prejuízos significalivos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA -
PIAUÍ;

b.l.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (ires) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apre.sentar documentação falsa c\igida no certame; b.2.3) en.srjar o
retardamento da execução do sou objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.l) não concluir os
bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição) ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3)comportar-.se de modo inidòneo ou cometer fraude ti.scai ou cometer quaisquer outra.s
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, en.sejandoa rescisão do contrato ou frustração
do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
f.l) civilmente, nos termos do Código Civil:
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício

profissional a elas pertinentes;
C.3) criminaimente, na forma da legislação pertinente.

FO
8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, ante.s que ^
tal penalidade seja descontado de seus haveres.

lÍLtn Tenente Rui Brito n'-" 151 It, centro, Piraciiruca. PI.
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9. Assanções serão aplicadas peloPresidente da PMP, após garantida pré\'ia e a^hpt.o djjíjwfa
contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conformo § .V do
art. 87 da Lei Federal n^ 8.666/93.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm carãlcr compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso no.s lermos do inciso XVIl do art.
4"da Lei lü.520/02c/cart. 109 da Lei federal n'̂ 8666/93, observados os prazos fixados no primeiro
diploma;

12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da linidado que praticou o ato recorrido,
protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conhecido.s os recursos enviadas pelo correio, telex, fac-simile, correio eletrônico ou
qualquer outro melo de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial
original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei n^' 8.666/93.

2 A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMf'., nos casos enumerados
nos inci.sos I a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos lermos da legislação.

3.A resci.sâo administrativa ou amigável será precedida de autorização e.scrita e lundamentocla
da autoridade competente.

4.0s castxs de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do proces.so,

assegurado o contraditório e a ampla defe,sa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

I.As obrigações do pre.sente Contrato suspender-se-ào sempre que ocorrerem circunstâncias
alheias á vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso forluilo,
na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada o comprovada no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.
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CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO

LA execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, reguíar-se-ào pela Lei n" 8.6(ifVy3 e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhcs, supletivamente, os priticípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas do Conselho Pertinente e ainda
as regras da Lei n'' 8.078 de 1990, bem como as demais leis específicas de acordo com os serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO

1. o presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial da

até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo
contratual.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO

1. Écompetente o foro da cidade de Piracuruca - Piauí com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do
presente contrato.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeil<i, na piesença das testemunhas abaixo.

Piracuruca.PI de de 2021.

CONTRATANTE

Empresa CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

2

CPF:

Rua renento Rui Brito iL' 1310, centro, Piracuruca. Pi.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

CNPJ n"_ por intermédio

do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

N® 00/2021 - AL, em cumprimento do previsto no inciso Vil do artigo 4Ã da Lei n.® 10.520, de

17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei,

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação cxigÍdo.s para participação

no Pregão supra citado.

de

nome por extenso e assinatura do representante legal

RG/CPF

Papel timbrado da empresa que a identifique

de 2021.

Riiíi TuiiL-nto Kui Brito n" 1.511),centro, firacurucii, l'l.

tel (86) 98893 .11.36, i'-niail rpl.pif.u urm • ln.tra.nl r.Ti

m

c

u
•(C
a.



AV ^i'uuiril.iw M|i\K.ir.vi t»

' PIRACURUCA
;í "i. I» COMISSÃO !*l:KMAMMt 01 I !• I

ANEXO V

K r. / / í?

nuíncj

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA PE IMPEDIMENTO LEGAL PARA UCITAR E

CONTRATAR

TPT declara, sol> as penas da lei, i^nra

o fim de participar na licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 00/2021 - AL, que

inexistem impedimentos legais para licitar e contratar com a Adininistração Pública.

Piracuruca, de_ de

representante legal

Papel timbrado da empresa que a Identifique

Rua Ti-nctito Rui Brilo 1510. a*nlrt). Pirncuruc.i, PI.
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ANEXO V!

MODELO PROPOSTO: DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 37. XXXfll DA CF.

CNI'J por sou

representante,

RG n' , interessada em participar do PREGÃO

ELETRÔNICO N" 00/2021 —AL, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6" do

artigo 27 da Lei ng 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em siluat,ão regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll do artigo 7o

da Constituição Federal.

Piraciiruca,. de. de

representante legal

Rua Tenente Rui Brito, n" 1510. centro. Piracuruca, Pi.

Tel: (86).mt27,sy


